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EMENDA N° 1 (Modificativa)

(Do Relator)

Ao Projeto de Lei nO 1.268/2012, que
estabelece sanções aplicáveis em
caso de divulgação indevida de dados
e imagens pessoais que violem,
significativamente, a intimidade, vida
privada, honra e imagem das
pessoas.

Dê-se ao caputdo .êrL2~a,segl;linterecJilçª-à:_-
----_.---- ~_.~---- I! C

,....••...• "Art. 2° Aquele que proceder à diVUI9áçãJ-in1evida,~purada
em decisão judicial transitada em julgado, d'e1dadbse'im)~e'ns que
violem, significativamente, a intimidade, \'iáa privada,' hOhra e
imagem de pessoasujeitar-se-á 's seguintes sanções:"
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